
 

 

 

Circular  nº 14/2011 

 

27 de Outubro de  2011 

 

 

Assunto: Sobretaxa Sub Natal 2011 

 

No passado dia 7 de Setembro, foi publicada a Lei nº 49/2011 que aprova a sobretaxa extraordinária 

sobre os rendimentos sujeitos a IRS e auferidos durante o ano de 2011. 

 

De acordo com o disposto no artº 99º-A, esta taxa extraordinária irá incidir sobre o Subsidio de Natal ou 

prestação adicional correspondente ao 13º mês. 

 

Deverá ser feita a retenção na fonte em sede de IRS, 50% sobre a diferença entre o valor liquido da 

retribuição (após deduzido IRS e contribuições para a segurança social) e a RMMG (485,00€ ). 

 

 

 

A entidade deverá proceder à entrega das quantias retidas no prazo de 8 dias após a sua dedução com a 

data limite até dia 23 de Dezembro.  

 

Estes valores, à semelhança do valor da retenção de IRS mensal, deverão ser entregue através de Guia de 

Pagamento, em separado, e com o código criado para o efeito (Rubrica 112). 

 

Junto anexamos legislação em vigor. 

 

 

A Direcção da APIRAC 


